
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 097/2005




O Presente projeto de lei tem por finalidade contratar 20 (vinte) professores para atuarem nas Escolas Municipais de Três Passos, no ano letivo de 2006. Dentre estes professores, dezenove serão contratados com carga horária de 20 horas semanais e um com carga horária de 40 horas, lotado na SMEC.

A urgência e excepcionalidade estão plenamente caracterizados tendo em vista que o ano letivo para os professores terá início dia 20 de fevereiro próximo e várias séries não terão professores, eis que houve algumas aposentadorias e também professores que pediram demissão por ter ingressado no magistério estadual.

Não há condição de suprir as necessidades com o atual quadro, sendo que está se providenciando edital para a realização de concurso público que vise suprir as vagas.

A Administração Municipal não pode privar de ministrar aulas aos alunos neste início de ano letivo.

A referida contratação suprirá as necessidades das Escolas Municipais de Ensino Fundamental Coroinha Daronchi, Guia Lopes, Dom João Becker, Ildo Meneghetti, Bispo Pedro Fernandes Sardinha, Wally Elisa Hartmann, São José e da SMEC.




Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 097, de 20 de dezembro de 2005.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ATÉ 20 (VINTE) PROFESSORES PARA ATUAREM NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NA SMEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial e por especial interesse público, até 20 (vinte) professores para atuarem nas Escolas do Município e na SMEC, no ano letivo de 2006.

§ 1º Os contratos emergenciais administrativos de que trata o caput poderão vigorar até 31 de dezembro de 2006, podendo ser rescindidos a qualquer momento, mediante prévio aviso de 07 dias.

§ 2º A carga horária dos contratos será de 20 (vinte) horas semanais, sendo 01 (um) de 40 (quarenta) horas semanais, que desempenhará suas atividades junto à SMEC. 

§ 3º A remuneração dos professores que trata esta lei, inclusive as vantagens, será a mesma que a prevista no Plano de Carreira do Magistério ( Leis Municipais 3.786/03, 3.809/03 e 3.828/04).

§ 4º Os professores contratados com base nesta lei, terão seus direitos e obrigações, aquelas estabelecidas no Plano de Carreira do Magistério e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

Art. 2º Para o exercício da função de que trata esta lei, o professor deverá estar cursando ensino em nível superior na área de educação ou tenha formação no magistério, modalidade normal, com estágio.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 014 – Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil; Programa 015.01.01 – Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEF; Programa 015.01.02 - Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental MDE.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS



Aos 20 dias do mês de dezembro de 2005.
CARLOS ALBERTO A. CANOVA






 Prefeito Municipal 










